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São Benedito I- LS e'11,

PREFEITURA MUNICIPAL DE
COMTSSÃO PERMANENTE

SÃO BENEDITO/CE
DE LrCrrAÇÃO

UNIDADE(S) GESTORA(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS

xÍonrcos.

TOMADA DE PREÇOS No 2023.11.24.01

OBJETO

VALOR
ESTIMADO

corurnaraÇÃo Dos sERVtÇos rEcNlcos ESPEclALlzADos
EM ENGENHARTA ctvtL PARA As oBRAS oe colsrRuçÃo
DE 02 (DUAS) PRAçAS NAS LOCALIDADES DE SALGADO I E
sllce'oo ti lo uutttcipto DE sÃo BENEDITo/cE,
coNFoRME PRoJETo gÁstco.

R$ R$ 280.303,19 (DUZENTOS E OITENTA MIL TREZENTOS E

rnÊs Reats E DEzENovE cENTAVoS).

DATA DA SESSÃO: 18 de Dezembro de2023
HORÁRIO: 09:00H.

Endereço: Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito '
62370-000 - Centro/ GE.

E-mail : cplsaobenedito@gmai l.com
Fone: (88)3626-1347
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ED|TAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 2023.',1',1.24.01

A Comissão Permanente de Licitaçáo do Municipal de São Benedito/CE, com sede Rua Paulo Marquês, no

378, Centro - CEP: 62.370-000 - Sáo Benedito/CE, nomeada pêla Portaria n' 00112023, de 02 de janeiro
de 2023, torna público para conhecimento dos interessâdos que às 09:00H do dia 18 de Dezembro dê
2023, nâ sala de reuniôes no endereço acima citado, em sessão pública, dará início aos procedimentos de
recebimento, aberturâ e julgamento dos documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação
na Modalidade TOMADA DE PREçOS n" 2023.11,24.01 do tipo MENOR VALOR GLOBAL,
Contratação sob o Regime de Execução lndireta, EMPREITAOA POR PREçO GLOBAL, sendo o
setor interessado a Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Município de São Beneditc/CE,
mediante as condiçÕes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.o 8.666/93, de 21 de

lunho de 1993 e alteraÇóes posteriores, e Lei Complementar no 12312006 e 14712014.

Compóem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentade:

PARTE A- Condições para competiçáo, julgamento e adjudicâção. Em que são estabelecidos os requisitos
e as condiçÕes para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
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ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

PROJETO BÁSICO (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, RELATÓRIO ANALÍTICO -
COMPOSIÇÓES DE CUSTOS, ORÇAMENTO - CURVA ABC DE SERVIÇOS,

r cRoNoGFhMA FÍS|CO-FTNANCEIRO, COMPOSIÇÃO DO BDl, TABELA DE
ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DE CÁLCULO, MEMORIAL DESCRITIVO,
PLANTAS E CROQUIS E ART DE FISCALIZAÇAO E ORÇAMENTO).

II PROPOSTAPADRONIZADA

III MODELO DE RECIBO DE GAMNTIA DE PROPOSTA / CARTA FIANÇA

IV MINUTA DO CONTRATO

V MODELOS DE DECLARAÇÔES

VI DECLARAÇÃO DE ME OU EPP

ANEXO VII MODELO DE PROCURAÇÃO

DAS DEFTNIçOES:
Sempre que es palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o signiÍicado determinado a seguir:

a) CONTMTANTE; GOVERNO DO MUN|CIPIO DE SÂO BENEDITO/CE, através da Secretariâ de

lnfraestruturâ e Recursos Hídricos.
b) PRoPoNENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta
licitação.
c) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitaÇáo em Íâvor da qual Íor adjudicado o objeto
d) CPL - Comissáo Permanente de LicitaÇáo do Govemo do Municipio de Sáo Benedito.
e) Cópia do Edital e seus anexos encontrâ-se a disposição dos interessados no endereço
supramencionado, sempre de segunda à sexta-feira, das thO0min às 12h00min, ou pelo Portal de

LicitaçÕes do Tribunat de Contas do Estado do Ceará pelo site https://licitacoes tce.ce.gov.br/.

1. DO OBJETIVO
1.1. A presente licitaçáo tem como objeto a contratação dos sewiços técnicos êspêcializados em

êngenharia civil para as obras dê construção do 02 (duas) praças nes localidedês de Salgado I e
Salgado ll no municÍpio de São Bênêdito/CE, conforme Projeto Básico.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL:
2.1. Poderáo participar destâ licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidadê da

Federação, sob a denominação de sociedades (sociedadês em nome coletivo, ém comandita simples, em
\
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comandita por açÕes, anônima e limitada) e dê sociedades simples (associaçóes e fundaçôes) - exceto
sociedade cooperativa, devidamente cadastrada no Governo Municipal de Sáo Benedito/CE, ou as que
atênderem a todas as condiÇÕes exigidas para cadastramento até o terceiro diâ anterior à data do
recebimento dos documentos de habilitaçáo e propostas de preços (Art. 22, §20, da Lei n" 8.666/93).
2.2. Náo poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em
comuns.
2.2.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitaçáo for constatada a comunhâo de sócios,
diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.2.2. Se constatada a comunháo de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre
licitãntes participantes após a âbertura dos envelopes de habilitaçâo, tornará inabilitadas as referidas
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3" da lei 8.666/93.
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de Íalência; de

dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensáo temporária de
participàção em licitação ou impedimento de contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE, ou que

tenham sido declarados inidÔneos para licitar ou contrater com a Administração P-ública.

2.3.1. Será admitida a participação de empresas que estejam em RECUPERAçAO JUDICIAL, desde que

seja apresentada junto aos documentos de habilitaçáo, certidão emitida pela instância .iudicial competente,
que certifique que a interessada está apta econômica e flnanceiramente a participar de procedimênto

ticitatório nos termos da Lei 8.666/93, conforme acórdáo 82711201'l do TCU - Tribunal de Contas da

União.
2.3.2. Seá admitida a participação de empresas constituídas na forma de CONSORCIO, desde que sejam

apresentados junto aos documentos de habilitação, documentos que compÍovem o êtendimento de todas
as Normas previstas no Art. 33 da Lei 8666/93 e suas demais alteraçÕes
2.4. Cada iicitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamentê munido de

documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas Íases de procêdimento

licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da

entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial.
2.4.í. Por documento hábil, entende-se:
a) procuração pública (Com data de êmissão não superior a um ano) ou particular específica para a

presente licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do

ôutorgante que declare expressamente Seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de
procuração particular, esta dêvêrá vir com firma reconhêcida em Cartório.
6) lnsÍumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja o
titular.
c) Cópia do documento oÍicial de identificaçáo (do representante), válido na foma da lei;

2.4.2. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autênticada do

documento que comprove tal condiçâo.
2.5. A náo-apresentaçáo ou incorregáo dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará na

inabilitação da Iicitante, mas impedirá o representante de se manifestar ê responder pela mesma.

2.6. O iÀteressado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para

o cumprimento das obrigaçôes do objeto da licitaÉo e apresentação dos documentos exigidos. A
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE

i,neçOé e integral sujeição à legislaçâo aplicávê|, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidade.
2.7. Qualquer cidadáo é parte legÍtima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na

apticação da Lei 8.666/93 e alteàçóes posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitaçáo, devendo a AdministraÇáo julgar e

responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no§ 1edoart. 113

da Lei 8.666/93.
2.8. Oecaiá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o sêgundo dia Útil

que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação náo terá

efeito dê recurso.
2.9. A impugnaçâo Íeita tempestivamente pelo licitante náo o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.10. Somente sêrão aceitas solicitaçôes de esclarecimentos, providências ou impugnaçÔes mediante

petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em linta não lavável, que

preencham os sêguintes requisitos: 
\ .
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2.'10,1. O endereçamento ao Presidente da Comissáo Permanente de Licitação do Governb Municipal de
São Benedito/CE;
2.10.2. A identificaçáo pÍecisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio,
número do documento de identiÍicação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da
Comissáo Permanente de Licitagáo da Municipal de São Benedito/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3. O fato e o fundamento jurÍdlco de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
2.1o.4. O pedido, com suas especificaÇóes;
2.11. CabeÍà ao Presidente da Comissáo Permanente de Licitação decidir sobre a petiçáo no pêzo de 24
(vinte e quatro) horas.
2.12. A resposta do Município de São Benedito/CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administraÇão no flanelógraÍo do Sêtor de Licitações do

Município de São Benedito/CE, constituirá aditamento a estas lnstruções.
2.13. O âditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14. Acolhida a petição dê impugnação contra o ato convocatório que importe em modiÍicação dos têrmos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçáo não afetar a formulaÇão das propostas.
2.14.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

exceto quando, inquestionâvelmente, a alteraçáo não afetar a formulâ9ão das propostas.

3. DA HABILITAçÃO:
Os interessados habilitar-se-áo para a presente licitação, mediante a âpresentaçáo dos seguintes
documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

a) A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a ordem abaixo requerida, ser

rúbricada e ttUUeifAOa SEQUENCTALMÉNTE, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de

modo a refletir seu número exato, sendo endereçada e encaminhada à Comissão Permanente de
Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguintê inscrição:

3.I. RELATIVA À HABILITAçÃO JURÍDICA:
3.'1.í. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro pÚblico de empresa

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou âgência, apresentar o

registro da Junta onde opera com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz

3.i.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTMTO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil dâ Junta

Comercial, em Se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado

de documentos de eleiÇão de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fllial ou

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
3.1.3. lNscRtÇÃo oo ATO CoNSTITUT|VO, no caso de sociedades simples - êxceto cooperativas - nÕ

Cartório de Registro das Pessoas JurÍdicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitanle ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro dâs

Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbaçáo no cartório onde tem sede a matriz.

3.1 .4. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçÁO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgào competente, quando a atividade assim o-exigir.
à.t.s. óocutrleNTo oFlctAL DE IDENT|FtcAÇÃo de todos os sócios, diretores ou do empresário
individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus

âdministradores, membros de conselho de administraÇão e da diretorie acompanhadas dos atos que os

nomearâm.
3.1 .6. CertiÍicado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de Cadastro do Município de São

Benedito/CE, dentro do prazo de validade.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No. 2023.íí.24.01
ENVELOPE'A' - óOCUtUemOS DE HABILITAçÃO
RÂZÃO SOCTAL: XXXXXXXX
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3.2. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TMBALHISTA:
3.2.1. Prcva de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ),

3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e §
8.666/93, no montante de 1% do valor estimado da licitação de R$ 280.303,í9
Trezentos e Três Reais e Dezenove Centavos). A garantiâ deverá ser
Habilitação;
3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em
títulos da dívida pública, seguro garântia, ou por fiança bancária;

P
Fí

..>

?,! ;1?

v--:
3.2.2. PÍova de inscrigão no cadastro de CONTRIBUINTES MUNICIPAL, relativo ao domicÍlio oü sede do
licitante;
3.2.3. Prova de Regutaridade Íelativa aos TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (inclusive
contribuiçÕes sociais), com base na Portana Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deO2l1Ol2O14,
3.2.4. Prova de Regulâridade relativa à FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5, Prova de Regularidade relativa à FAZENDA MUNICIPAL do domicÍlio ou sede da licitantei
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentaÇáo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
3.2.7. PÍova de inexistência de DÉBlTos lNADlMPLlDos PERANTE A JUSTIÇA OO TRABALHO,
mediante a aprêsêntação de certidáo negativa, nos termos do título Vll - A da Consolidaçáo das Leis do
Trabalho, âpÍovâda pelo Decreto - Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e Alterada pela LEI No 12.440' DÉ

7 DE JULHO DE2011.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
3.3.1 . BalanÇo patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigÍveis ê

apresentados na Íorma da lei, que comprovem a boa situaçâo financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser etualizados poí Índices oficiais quando

encerrados a mais de O3(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por

contabilista registÍado no CRC, bem como por sóclo, gerente ou dirêtor, acompanhado dos termos de
Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou

domicilio do licitante ou em outro órgáo equivalente.
3,3,1.1 As empresas com menos de 01(um) ano de existência que ainda náo tenham balanço de final de

exercício, deveráo apresentar demonstraçóes contábeis envolvendo seus direitos, obrigaçÕes ê patrimônio

líquido de sua existência;
3.3.'1.2. As empresas optantes pelo regime de tributaÉo sobre o lucro real/presumido, deverão apresentar
o seu balanço patrimonial através da escrituração digital SPEo (ECD), conforme dispÕe o art 30 da
instruçáo normativa RFB no 1.594, de 'l de dezembro de 2015 da Receita Íederal do Brasil. Ficando a
exigência do balanço patrimonial do último exercÍcio social, a ser apresentado no prazo que determina o
art. 50 dâ lnstruÇão Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no âcórdão do TCU no

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo apresentar o certificado da CRP.

3.3.2. O índice que comprovará a boa situaÇão da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamente assinado por contabllista registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
Índice de Liquidez Geral (LG) =

(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Clrculante
RLP éo Realizável a Longo Prazo
ELPéoExigÍvel a Longo Prazo

PNC é o Passivo náo circulante.

3.3.3. Certidâo Nêgativa de Falência / Concordata / Recuperaçáo Judicial, expedida pelo distribuidor da
sede do Licitante.

3.3.4.1 .1. Ao optar por cauçâo em dinheiro, os inleressados poderão

depósito em dinheiro na Conta Bancária: BANCO DO BRASIL: AG:

conÍirmaçáo do crédito em conta oflcial desta Municipalidâde.
3.3.4.2. Câso a modalidadê de garantia recair em títulos da dívida pÚblicâ,

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído ao9-

ío do AÍt. 56 da Lei no

(Duzentos ê Oitenta Mil
juntada ao envelope de

din heiro,

efetuar a garantia na Íorma de
2606-9; C/C: 10900-2, com a

estes deveÍão vir
títulos, com valores
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atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil há no máximo
um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida se.ia a fiança bancária, o licitante entregará o documento
no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.'l Beneficiário: GOVERNO DO MUNICIPIO DE SÁO BENEDITO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participaçáo na TOMADA DE PREÇOS N'2023.11.24.01.
3.3.4.3.3. Valor. 1o/o (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: no mÍnimo o mesmo da Proposta de Preços,
3.3.4.4. Caso a modalidade dê gârântia seja seguro gerântia, o licitente deverá Íazêr e comprovaçáo de
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, o mesmo da
validade da Proposta de PreÇos;
3.3.4.5. Caso a Modalidade escolhida seja fianÇa bancária ou seguro garantia sua verificação ocorrerá
junto ao Credor, e náo serão considerados documentos que apresentem prazo de vigência divergente do
apontado nos itens 3.3.4.3.4 e 3.3.4.4.
3.3.4.6. A liberação de qualquer das garantias somente será Íeita, para o(s) licitante(s) inâbilitado(s), após
concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo

licitatório;
3.3.4.7. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante náo firmar o contrato.

3.4. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:
3.4. 1. CAPACITAÇÁO TÉCNICA OPERACIONAL
3.4.1 ,1 . Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e urbanismo (cAU) da sede da licitante, quê conste

responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação,
em plena validade.
3.4.1.2. Apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico da proponênte, sob as
penalidades da lei, que tem pleno conhêcimento das condições e peculiandades inerentes à neturêza dos

trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando a
licitante impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, alteraÇóes contratuais, de
natureza técnica e/ou financeira decorrente da vistoria técnica.
3.4.1.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentaçáo de um ou mâis atestados de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou pdvado devidamente identiÍicada, em que

figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", relativo à execuÇáo de obras ou

sérviços de engenharie de características técnicas similâres as do objeto oÍa licitado, atinentes às

respectivas parcelas de maior relevância, nâo se admitjndo atestado(s) de fiscalização ou supervisâo de
obraYserViços:
3.4.í.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem será considerada parcela de maior
relevância:

SERVIçOSI PARCELA DE RELEVÂNCIA UND

BANQUETA / MEIO FIO DE CONCRETO PRE-I\,4OLDADO (1,00 x 0,25 x 0,15m) - [,4 300 M

ffirNHo (20 x 10 x 4 cM) - coMPAcrAÇAo
MECANIZADA - M2

1 10 t\it,

aSO ttJtrRrnnvnDo TIPO TIJOLINHO (20 x 10 x 8 CM) 35MPA, COR CINZA -
CoMPACTAÇÃOMECANIZADA-M2 _ 80 M'

3.4.2. NICA
3.4.2. 1. lndiôação do pessoal técnico adequado e disponível ga@ a rcalizaçáo do objeto da licitação, bem

como a qualificaÇão profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos. A equipe técnica deverá conter no mÍnimo os seguintes profissionais:

3.4.2.1.1 . 01 (um) Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e/ou Urbanista, detentor de capacidade técntca.

3.4.2.2. Apreientar cômprovaÇáo da licitante de possuir em seu quadro pormanente, na data prevista

parâ a entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior ou outro(s), reconhecido(s) pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU),

detentor de 
-no 

mínimo 
-de 

01 (umf atestado, certidão de responsabilidade técnica ou registro de
responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA ou CAU, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou sêrviços de
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de maior relevância, náo se admitindo atestado(s) de fiscalizaçáo ou supervisão de obraíserviços.
3.4.2.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem serão consideradas parcelas de maior
relêvância:

SERVIçOS / PARCELA DE RELEVANCIA UND

BANQUETA / ME|O FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO ('1,00 x 0,25 x 0,15m) - M 300 I\,1

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 x 10 x 4 CM) - COMPACTAÇÃO
MECANIZADA - M2

'l'10 M,

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 x 10 x I CM) 35MPA, COR CINZA -
COMPACTAÇÃO MECANIZADA - M2

80 M'

3.4.2.2.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertêncente ao quadro permanentê: sócio, diretor ou
responsável técnico. A comprovaçáo de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentaçáo do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico nâo for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediantê

a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou

Contrato de Prestagâo de Serviço celebrado dê acordo com a |egislação civil comum.
3.4.2.2.3. O proÍissional responsável técnico detentor de no mínimo de 0'l (um) atestado, certidão de
responsabilidade técnica ou registro de rêsponsabilidade técnica anexado pela licitante, deverá
obÍigâtoriamente constar na certidão de registro de pessoa jurídica junto ao CREA e/ou CAU, e participar
peÍmanentemente da obra/seNiço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por proÍissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.
3.4.2.2.4. Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais indicados
pela proponente para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem que participarão,
permanentemente, a serviÇo da proponente, das obras ê/ou serviços objeto desta licitaÇão

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO:
3.5.1, Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelêcido na Lei n.o 9.854, de 2711011999, publicada no
DOU de 28110/1999, e ao inciso )«Xlll, do artigo 7" da Constituição Federal, não emprega menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condrção de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.
3.5.2. Declarâçáo expressa do responsável legel do licitante, de que que concorda integralmente com os

termos deste edital e seus anexos.
3.5.3. Dêclaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe superveniência de fâto
impeditivo da habilitação e que fica ciente dâ obrigatoriedade de declarâr ocorrênciâs posteriores, nos

termos do art. 32, §2o, dâ Lei n.o 8.666/93, ê que náo existe redução na sua capacidade financeira que

venha a afetar as exigências contidas no edital.
3.5.4. A licitante deverá fornecer a título de infoÍmaÉo, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente locâ1. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
3.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar n'
123t2006 e Lei 14712014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos benefícios previstos na

referida Lei, dêverão apresentar DêclaraÇão de que cumprem plenâmente os requisitos para clessificação
como tal, nos termos do art. 3' do referido diploma legal, ressaltando, alnda, que náo se enquadram nas
disposições constantes do § 40, do ârtigo 30 da Lei Complementar 12312006.
3.6.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaragão exigida no item

anterior, deverá ainda apresentar toda a documentaçáo exigida para eÍeito de comprovação de
regularidade fiscal dou trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrigáo.
3.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidêde Íiscal e/ou trebalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dies úteis, cujo termo inicial corÍesponderá ao momento em que o proponente Íor
declarado o vencedor do certame, pronogáveis por igual período, a critério da Administraçáo Pública, para

a regulanzagáo da documentação, pagamento ou párcelamento do débito, e emissáo de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
3.6.3. A não-regulaizaçâo da documentagão, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência

do direito à contrataçáo, sem prejuÍzo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, sendo Íacultaào à Administração convocar os licitantês remanêscentes, na grdem dê classificaçáo,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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ORIENTAÇÓES QUANTO A APRESENTAÇÃO DA DOGUMENTAÇÃO
3.7. A documentaÇáo apresentada integrará os autos do processo e
Documentação deverá estar atualizada nos termos da legjslaçáo vigente.
3.7.1. Todos os documentos necessários à participaÉo na presente licitação deveráo ser apresentados
em uma única via original ou cópra devidamente autenticada.
3.7.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçáo, ainda que diversas
reproduçÕes sejam feitas na mesma folha, todos perÍeitamente legíveis.
3.7.3. Náo seráo acêitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilusÍação das propostas de preço,
3.7.4. Os documentos necessários à participação na presente licitaÇão, compreendendo os documentos
referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deveráo ser apresentados no idioma oflcial
do Brasil.
3.7.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, âpresentados em
lÍngua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma

oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo que regulamente a disponibilizaçáo do
documento pela lnternet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrÔnica.

3.7.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o refendo documento constando o termo final de seu período de validade

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de Ser

inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por

este edital, para que seja apensado ao processo de licitaÇáo. Caso o processo já tenha sido enviado ao
órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo â esta instituiçáo para que o mesmo se proceda.

3.7.8. Os documentos de habilitagão exigidos, quando náo contiverem prazo de validade expressâmente
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expediçáo superiores a 60 (sessenta)

dies anteÍiores a data de abertura da presentê licitação.
3.7.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deveráo conter todas as informaçóes de seu bojo
legíveis e inteligÍveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelâ Comissáo Permanente de
LicitaÇão.
3.8. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitaçáo em desacordo com as descrições do itêm

3 dêste edital serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório
3.9. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "4", nâo sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo em documento entregue à Comissão, QUE REQUER, SE PoSSÍVEL, OUE OS DOCUMENTOS

&Áq SEINU APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO

DANIFICA AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO,
3.10. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificaçáo,
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contâdos a partir

da solicitaçáo, sob pena de, não o fazendo, ser inâbilitada.
3.1 L A solicitação feita durente a sessão de habilitaÇão deverá ser registrada em Ata.

4. DA PROPOSTA DE PREçO
4.1. Será aôeito apenas um único envelopê contendo e proposta de preços, devidamente lâcrado,

com o envelope de docum sobrescrito:

a2-qs propostas de preços deveráo ser confeccionadas em Única via, em papel timbrado, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, datadas, assinadas
ou rubricadas em todas as folhas pelo represêntante legal e pelo responsável técnico da licitante,

devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1. Na proposta de preços deverão constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçáo, conÍorme Anexos I e ll;
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b) Preço Global por quanto à licitante se compromete â executar os serviços
expresso em reais em algarismo e por extenso;

óbÊi" déyÉ' ricttaçâo;

c) Prazo de validade da Proposta, quê será de, no mínimo, 60 (sessenta) diasi
d) Prazo de execução dos servigos conÍorme cronograma Íisico-financeiro (Anexo I do Edital).
4.2.2. A proposta devêrá ser elaboradâ de forma detalhada (Planilha Orçamentária), contendo de cada
item a especificaÇáo do Grupo/Subgrupoiserviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o
global do orçamento por extenso, e ainda com:
4.2.2.1. Planilha de Composição dê Preços Unitários, para cada sêNiço constante do orçamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada
serviço, quais sejam equipamentos, máo-de-obra, totalizaÇão de encargos sociais, insumos, transportes,
BDl, totalizaçáo de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execuçâo dos serviços.
4.2.2.2. Composição analÍtica da taxa de B.D.l. (BenefÍcios e Despesas lndiretas).
4.2.2.3. Composição dê Encargos Sociais de sue proposta de preÇos.
4.2.2.4. Crcnogruma FÍsico-Financeiro dê sua proposta.
4.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no
Orçamento do Municipio de São Benedito para o item conforme constante do Anexo I

4.4. Os valorês contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo
que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5. Os preços constantes da proposta da licitante deverâo conter apenas duas casas decimais após a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apÓs as duas casas
dêcimais dos centavos.
4.6. lndependente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estáo incluÍdas todâs
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6. 1. Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2. CaÍga, trânsporte, descarga e montagem;
4.6.3. Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outrosi
4.6.4. Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infreçóes;
4.6.5. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e
de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamentê pela execução dos serviços;
a.Z. O serviço/obra será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL,
4.8. Será desclessificada a proposta quê:
4.8.1. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;
4.8.2. Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial âo seu item 4;

4.8.3. Apresentar valores unitários ou global superiores ao valor do orçamento básico elaborado pelo

engenheiro do Município de Sáo Benedito/CE, Anêxo I do Edital.
4.8.4. Contiver oferta de vantagem nâo prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.8.5. Apresentar preÇos unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encergos, exceto quando se
referirem a materiais e instalaçÕes dê propriedade do próprio licitantê, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneraÇão;
4.8.6. Apresentar preços maniÍestamênte inexequíveis, assim considerados aquêlês que não venhâm e ter
demonstrada sua viabilidade, através de documentaÉo que comprove que os custos dos insumos sáo
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
4.8.6.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja infenor a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores dâs propostas superiores a 50% (cinquênta por cento) do valor orçado
pela AdministraÇão, ou
b) Valor orçado pela Administrâgão.
4.8.6.2. Nessa situagão, será convocado o licitante no pÍazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a

viabilidade dos pregos constantes em sua proposta, conforme parámetros do artigo 48, inciso ll, da Lei n'
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5. DOS PROGEDIMENTOS
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5.1. Os envelopes "A" - Documentação e "8" - Proposta, todos Íechados, seráo recebidos pelq
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2. Após a Comissão de Licitaçáo receber os envelopes "A" e "8" e quando for declarado o encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos
outros que náo os existentes nos reÍeridos envelopes.
5.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A
Comissâo examinará os aspectos relacionados com a suÍiciência, a formalidade, a idoneidade e a validade
dos documentos, além de conferir se as cópias porventuÍa apresentadas estão devidamente autenticadas
em Cartóno.
5.4. Os documentos de habilitaÇáo serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5. A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das liôitantes, maniÍestando-se
sobre o seu acatamento ou náo.
5.6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, âo Presidente da Comissão fará diretamente a

intimaçâo dos atos relacionados com a hâbilitaÇão e inabilitaÇão das licitantes, fundamentando a sua
decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenÇáo de intêrpor
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com
vista franqueada aos interessados ne presença da Comissão.
5.7. Caso não estejam presentes à sessâo os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no

item anterior será feita através da lmpressa OÍicial ou de outro meio de comunicação, para querendo,

interpor recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia Útil seguinte à publicação, o prazo de
O5(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8666/93, para a entrega à CPL das razÔes de recursos a
serem interpostos pelos recorrentes e em seguida o mesmo pêzo para contrarrazÕes. A sêssão será
suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissáo marcará a data
e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será
feita com a antecedência mÍnima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da lmpressa
Oflcial ou de outro meio de comunicaçâo.
5.9. lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissâo dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos,
5.10. Na eusência de qualquer pÍeposto de licitante, a Comissáo manterá êm seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no

aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferiíá se foram entregues no

referido envelope a Propostâ.
5.12. Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, seráo examinados os aspectos

formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigênclas deste Edital será môtivo de

DESCLASSIFICAÇAO da proposta.
5.12.1. A Comissão não considerará como erro as diferênÇas por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operaçÕes aritméticâs, desde que o somatório das diferenças nos centavos nâo ultrapasse
o valor em real correspondente a 0,1 (zero vÍrgula um por cento) do valor global da proposta da
licitante.
S.13. A Comissáo fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassiÍicadas
pela ordem crescente dos pregos nelas apresêntados;
5.14. No caso de empate entre duas ou mais propostas classiÍicadas, o desempâte se fará por sorteio,

em sessão pública, para o qual todos os licitantes seráo convocados, ou na mesma sessão de julgamento

das propostas, observadas as condiÇões de preferência para a microempresa e empresa de pequeno
porte.
5.15. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçáo para as microempresas e

empresas de pequeno porte, que apresêntaram a declaração que comprova esta condição exigida neste

edital.
5.16. Entende-se por empate aquelas situâçóes em quê as propostas apresentadas pelâs microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
5.17. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificâda poderá apresentar proposta

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, Íicando obrigada a apresentar a proposta
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adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no üazo 02 (dois) úteis $U pena Oe

decair o direito a contratação;
5.17.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, sêrão convocadas as remanescentes que poNentura se enquadrêm na hipótese do
subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4. Ne hipótêse da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5. O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido aplesentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18. A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste câpÍtulo, suspenderá a
sessão e fim de que seja tavrade Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos
licitantes que participam da licitaçáo.
5.19. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, ao Presidente da Comissão fará diretamente â
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e
registràndo os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intençâo de

interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo

estarão com vistâ franqueada ao interessado ou interessados na presenÇa da Comissão.
5.20. Caso náo estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicaçáo, iniciando-se no

dia útil seguinte à publicação, o prazo de os(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8666/93, pâra a
entrega à CPL das razÕes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes e em seguida o mesmo
prazo para contrarrazôes. A sessão será suspensa.
5.21. As dúvidas que surgirem durante as reunióes serão esclarecrdas pelo Presidente da Comissâo, na
presença dos prepostos das licitantes.
5.22. À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício parâ

outra ocasião, fazêndo constar esta decisáo da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não

abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possÍvel por, no mÍnimo 02 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.23. A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessáo para realizar diligências a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisÕes.
5.24. Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissáo Permanente de Licitação, até a conclusáo

do procedimento.
5.25. No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes
"A" e "B" e suas abertuÍas, esta licitaÇão se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e
mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publiceção

através de lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicagáo.
5.26. A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço

ou vantagem baseada nas propostas das demais licltantes.
5.27. Ôcorrendo discrepância entre qualquer preÇo numérico ou por extenso, prevalecerá este último.

5.28. Quando todas as licitântes Íorem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em
não havendo intençáo de interposiçáo de recurso por parte dê licitante, a Comissão poderá fixar às

licitantes, prazo de 08 (oito) diâs úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas

nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93.
5.29. Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitagáo, não cabe

desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em Âzâo de fato superveniente

ou só conhecido após o.julgamento.

6. DA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO
6.1. A Comissâo emitirá reletório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificaçáo

das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em Íavor da licitante cuja proposta de
preços sela vencédora sáo da competência do Gestor da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos
do Municipio de Sáo Benedito/CE.
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superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e Íundamentado sem que caiba a
qualquer das licitantes o direito.

7. DO CONTRATO
7.'1. O Municipio de Sáo Benedito/CE, através da Secretaria de lnfrâestrutura e Recursos HÍdricos e a
licitante vencedora desta licitação assinaráo contrato, no Wazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da convocagão para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contretaçáo.
7,2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgáo contratante, caracteriza o descumprimento total da
obÍigaçáo assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cênto) sobre o valor da obra ou seNiço
constante de sua proposta de preÇos,
7.3. A execução do Contreto deverá ser acompanheda e Íiscalizadâ por representante devidamente
designado pela Secretaria de lnfrâestrutura e Recursos HÍdricos.
7,3.1. Os representantes da contratante anotaráo em registro próprio todâs as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltas ou defeitos
observados.
7.3.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil paÍa a adoção das medidas convenientes
7.4. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, para

representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, âinda, a manter na obra/serviços como
seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execuçáo e até o seu recebimento definitivo pela

Secretaria de lnfraestrutura e Rêcursos Hídricos, todos os profissionais qualiÍicados na habilitação desta
licitação, mediante autonzação da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros
portadores de ART igual ou superior.
7.5. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a êxecução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na

licitaÇão.
7.6. À empresa contratada que porventura tenha mais de 10 emprêgados, fica obrigada a aderir ao
programa de enfretamento a pobreza, a supêração das desigualdadês sociais e a inclusão das
pessoas em situação vulneráveis no mercado de trabalho, destinando no mínimo í0% (dez por
cênto) dê suas vagas de emprego à população do baixa renda e que estêiam em situação
vulnerável, em obediência a Lei Municipal no'1.27712021de 14 de maio de 2021

7.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vÍcios, defeitos ou incorreÇóes resultantes da

execuÇáo ou de materiais empregados.
7.8. A Contratada é responsável pelos danos causâdos diretamente à AdministraÇão ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou ao acompanhamento pelo Órgão interessâdo
7.9. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdênciários, fiscais e comercieis
resultantes da execução do contrato.
7.10. A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, proÍissionais capacrtados e qualiflcados para

tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras
áreas.
7.1 1. A CONTRATADA executará os serviços, em local a ser previamente designado por esta, dentro dos
padróes e normas, e conforme Projeto Básico.
7.12. A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informadâ sobre o andamento dos serviços/obra,
informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias
7.13. O pÍazo para o início da execugão dos serviÇos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a partir

da data de recebimento da Ordem de SeNiÇo por parte da Contratada.
7.14. O PÍazo de execuçáo dos seNiÇos será de 06 (seis) mes€, contados da data de recebimento da

ordêm de serviço e as etapas obêdecerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo Governo
Municipal de Sáo Benedito/CE, que é parte integrante deste contrato.
7.15. O Prazo de vigênciâ do contrato será de 06 (sêis) meses, contâdos a partir da data de sua

assinatura, podendo slr prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n"

8.666 e alteraçÕes posteriores.
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as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu equilÍbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.16.1. Alteração do projeto ou especificações pela Contrâtante;
7. 16.2. Superveniência de fato êxcepcional ou imprevisível estranho à vontadê das partes, que alterê
fundamentalmente as condigões da êxecução do contrato;
7.16.3, lnterrupção da execuçâo do contreto ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse
da Contratante;
7.16.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4
deste Edital.
7.16,5. lmpedimento de execuçâo do contrato por Íato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Governo
Municipal de São Benedito/CE, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.16.6. Omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuÍzo das sançÕês legais aplicáveis âos responsáveis.
7.17. A ptotrcgaçáo de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo ordenador
de despesas da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito
7.18. OcoÍeá a rescisão do contrato, independentemente dê interpelaçâo judicial ou extrajudicial e sem
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes
casos:
7.18.L Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7.18.2. Lentidão na execução dos serviços, levândo ao Governo Municipal a presumir pela não conclusão
dos mesmos nos prazos estipulados;
7.18.3. Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.18.4. Concordata, Íalência ou dissoluÇão da empresa ou insolvência de seus
diretores;
7.18.5. O atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem
comunicaÇão a contratante;
7.18.6. A subcontrataÇáo total ou parciel das obras ou serviços, sem prévia autonzação do Governo
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessâo ou transferência, total ou parcial, bem como
a Íusão, cisáo ou incorporação, não admitidas no lnstrumento ConvocatÓrio e no Contrato;
7.18.7. O desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade designada Pâra acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
7.18.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo anotadas pelo representante do Governo
Municipal, conforme previsto no parágrafo 1o do art. 67 da Lei no. 8.666/93;
7.18.9. Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estruturâ da empresâ, que prgudique a

execuçáo do contrato;
7.18.10. Razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e

determinados pela Administraçáo Pública;
7.18.11. A supressão, por parte da AdministraÇáo, de obras ou serviços de engenhariâ, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93
7.18.12. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, poÍ prazo superior â 90
(noventâ) dias, salvo em câso de calamidade pública, grave perturbaçâo da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensóes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento

obrigatório de indenizaçÕês pelas sucessivas e contratuâlmente imprêvistas desmobilizagões e outras
previstas, assegurado e contratada, nessês casos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimênto das

obrigeçóes assumidas eté que seja normalizâda a situaÇâo;
7.18.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,

decorrentes de obras ou serviços, ou percelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurado à Contratada o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçÕes até que seja normalizâda a situação;
2.t8.í4. Deixar de colocar e mantêr no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos

serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.'18.15. A não liberação, por parte da Contratânte, de área, local do objeto para execução da obra, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no pro.ieto;

7.18.16. A oconência de casos fortuitos ou de forÇa maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato; a,

sócios, gerentes ou

justa causa e prévia
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7.í9. A rescisão amigável do conkato, por acordo entre as partes, deverá ser precedidalde autorização
escrita e fundamentada da Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos do Municipio de Sáo Benedito
tcE.
7.20. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.'16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da
Contratada, esta será ressarcida dos pOuÍzos regularmente comprovados que tiver sofndo, tendo direito
a:
a) pagamento devido pela execuçáo do contrato até a data da rescisão,
b) pagamento do custo da desmobilizaÇáo.
7.21. A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por

sua falta ou reparaÇáo, desde que a fiscalizaçáo do Governo Municipal comprove que danos ocoÍridos
tenham resultado da execuçâo imperÍeita ou inadequada às especificaÇões de origem.
7.22. Ê. Íacullada a Administraçáo do Municipio de São Benedito/CE, quando o convocado não assinar
termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes
remanescêntes, na ordem de classiÍicaçáo, paÍa Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condigóes
propostas pelo primêiro classiÍicado, inclusivê quanto aos preços atualizados, de conformidade com este
Edital, ou revogar esta licitação.
7.23. A AdministraÇão Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execuçáo antecipada de

serviços, obrigando-se a Contrâtada a realizá-los.

8, DOS ACRÉSGIMOS E/OU SUPRESSÔES AO CONTMTO
8.1. A Contratante reserve-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçóes ou alterações no
projeto, plantas e especificações.
8.2. Caso as alteraçóes ou modificagóes impliquem âumento ou diminuição dos serviços que tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagâmento ou abatimento, será
apurado com base nas cotaçÕes apÍesentadas no orçamento.
8.3. Caso as alteraçóes e ou modificaçóes não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus rêspectivos preÇos unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela dê
preços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se aos mesmos o percêntual dê

desconto de sua proposte êm relação ao orçamento básico do Municipio de São Bênedito/CE
8.4. Ao Governo Municipal do Municipio de Sâo Benedito caberá o dirêito de promover acréscimos ou

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65,

parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.
b.S. Óaso haja acréscimo ou diminuigão no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagâmento, calculado nos termos dos itens 8 2 e 8.3
8.6. O píesente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, desde
que haja interesse da Administração, com a apresentagáo das devidas justificativas.

9. DOS PAGAMENTOS
9.1, A fatura relativa aos seNiços executados no período de cada mês civil, cujo valor será apurado
através de mediÇão, deverá ser apresentada à Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos do

Municipio de São Benedito, até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente e íealizaçâo dos serviços, para

fins dê conferência e atestação.
9.2. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitagáo das

seguintes obrigaçÕes patronais reÍerente ao mês anterior ao do pagamento:
a)iecolhimentó das contribuiçóês devidas ao INSS (parte do êmpregador e parte do empregado), rêlativas

aos empregados envolvidos na execuÇão do ob.ieto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c! comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.
9.3. Os pagamentos seráo efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal de serviços,

medições e iecibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificâção pela Secretaria de lnfraestrutura e Rêcursos

Hídricos do Municipio de São Benedito.
9.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA

será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6. Poderá á CONTMTANTE sustar o pagâmento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CoNTRATADA deixar de recolher multas a que estiver suieita, de/Úo do prazo fixadoi
\
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçÕes em geral para
forma prqudioar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CoNTMTADA na execuÇáo dos serviços.
9.7. O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um)
qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção civil
FGV.
9.7.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: F

FLS

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a sêrem reajustados;
lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentaçáo da proposta;
| = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimal em diante.
9.8. Poderá ser restabelecida a relaÇão que as partes pactuaram iniôialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraçáo do serviço, desde que objetivando a
manutenção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de consequênciâs incalculáveis, retardadores ou impeditivos de

exàcução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, ceso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econÕmica extraordinária e extracontratuel, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei

8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
g.g. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prêvista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguintê fórmula:
EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratónos a serem acrescidos ao valor originariemente devido
I = Indice de atualizaçâo financeira, calculâdo segundo a fórmula:
1= (Tx/ 100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista parâ o pagamento e a date do efetivo pâgamento

VP = Valor da Parcela em atraso

10. DAS MULTAS
10.'l . A Contratante poderá aplicar as seguintes multâs:
10,1.1. O,O5% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de

entrega previsto no cronogrema fÍsico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendidâ
na penalidade por inobservància do prazo globali
10.1.2. O,lYo (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo

contratual;
1O.1.3.2Oo/o (vinte por cento) do valor total do ContÍâto, na hipótêse de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previslas em lei;
10.L4. O,OOO1% 1um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelectdas no Edital ou no Contrato, conÍorme o caso;
1O.l.S. 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratâda transferir a execugáo dos

serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria de lnfraestrutura e

Recursos Hídricos do Municipio de São Benedito/CE;
10.1.6. S% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada se recusar em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se

seguirem à datâ da comunicação formal da reJeiÇão.
,10i2. Da aplicação de multâ será a Contrâtada notiÍicada pela Administraçâo Municipal, ten_do, a partir da

notificaÇão, o frazo de 10 (dez) dias pare recolher a importância correspondente na Tesouraria do
Governô Municipal. O pagamento dos serviços náo será eÍetuado à Contratada se esta deixar de recolher

multa que lhe for imposta. \
\
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10.3, A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento {a última
parcela e as multas por infraçÕes de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestações a que correspondam
10.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, Íecuperando os atrasos
venficados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global
estabelecido.
'10.5. A licitante adjudicetária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificaçáo que lhe será encaminhâda, estará sujeita à multa de 5% (cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabÍveis, por caracteÍizar
descumprimento total da obrigação assumida.
10.6. Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente

11. Dos REcuRSos FtNANcErRos E oRçAMENTÁRlos
11.1. A despesa estimada é da ordem de R$ 280.303,í9 (Duzentos ê Oitente Mil Trezentos e Três
Reais e Dezenove Centavos) correrá à conta da dotaÇáo orçamentária da Secretaria de lnÍraestrutura e
Recursos HÍdricos do Municipio de São Benedito, com recursos previstos na seguinte classificaÇão:
Exêrcício 2023 Projeto 1701.15.452.0341.1.074 Construção, Ampliação e Recuperação de Praça3
Públicas e Revitalização de Passeios Públicos, Classificação Econômica 4.4.90.51.00 Obras e lnst.
Fonte de Recursos: 1500000000 Rec. Não Vinculados de lmpostos.

12. DOS RECURSOS
12.1. Das decisóes profendas pela Comissão Permanente de Licitaçáo caberão recursos nos termos do
art. 109 da Lei n.o 8.666/93.
12.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Municipio

de São Benedito, interpostos mediante petição, devidamenle arÍazoada subscrita pelo representante legal

da recorrente, que comprovará sua condiÇão como tal.
12.3. Os recursos relacionados com a habilitaçáo e inabilitaçáo da licitante e do julgamento das propostas

deverão ser entregues ao Presidente ou â um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do

Governo Municipal do Municipio de São Benedito/CE, no prazo de os(cinco) dias Úteis, náo sendo

conhêcidos os interpostos fora dele.
12.4. lnterposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugnáJos no prazo de

05(cinco) dias úteis.
í2.5. De;idido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado à
Secretaria de lnfraestrutura e Recursos HÍdricos do Municipio de São Beneditc/CE.
12.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-

áo os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

í3. DAS PENALIDADES E DAS SANçÕES
'13.1. A licitante que, convocada pelo Governo do Municipio de São BeneditolCÉ, para assinar o

instrumento de contrato, se recusar a Íazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sêm motivo justificado

aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitaÇão promovida

pelos órgãos do Municipio de São Benedito/CE, Pêlo prazo de 02 (dois) anos
ia.Z. O ãtraso injustificado na execuçáo do contreto sujeitará a Contratada à. multa de mora prevista no

oresente Edital. óodendo a contratante rescindir unilateralmente o contrato. À contratada será aplicada,

ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitaçáo promovida pelos órgãos do Municipio de São

Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) ânos, perÍodo durante o qual estará impedida de contratar com o

Municipio de São Benedito/CE.
i3.3. Êm ceso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarâda como inidônea para licitar e

contratar com o Municipio de São Benedito/CE.
'13.4. As sançóes previstas neste Edital serão aplicadas pela Administraçáo Municipal, à licitante

vencedora desia licitação ou à Contratada, Íacultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

13.4. 1. De 05 (cinco) áias úteis, nos casos deADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃo; -
i3.4.2. De 10 (dez) áias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇAO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contrâtar com o Municipio de Sâo Benedito/CE.
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13.5, AS Sançôes de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEI para licitar ou
contratar com o Municipio de São Benedito/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste Edital;
'13.6. As sançÕes de SUSPENSAO e de DECLAMÇAO DE IDONETDADE paÍa licitar ou contratar com o
Municipio de Sáo Beneditc/CE, poderão também ser aplicadas às liôitantes ou aos profissionais que, em
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administraçâo Pública Federal, Estadual e Municipal:
| - tenha sofrido condenaçáo definitiva por pÍaticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
ll - tenham praticados atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a AdministraÇão Pública em virtude de atos
ilÍcitos preticados.
13.7. Somente após â Contratada ressarcir o Municipio de São Benedito/CE pelos pre.iuízos causados e
após decorrido o prezo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perantê a
própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8. A declaração dê inidoneidade é da competência exclusiva do Gestor dâ Secretaria de lnfraestrutura
e Recursos Hídricos do Municipio dê Sâo Benedito/CE.

,I4. DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da
ABNT, para definir as caracterÍsticas técnicas de qualquer equipamento, material ou seNiço a ser
executado.
14.2. As ligagões provisórias que se Íizerem necessárias para a execugâo dos serviços, bem como a
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusivas da Contratada.

15. DAS DtSPOStçOES FINAIS
15.'1 . As inÍormaçóes sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação
do Municipio de Sáo Benedito/CE, com endereço Rua Paulo Marques, no 378, Cêntro, 62370-000, São
Benedito/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h00min as 12h00min.
'15.2. Sem que câiba aos licitantes qualquer tipo de reclamaçâo ou indenização, fica assegurado à

autoridade competente:
-Alterar as condiçÕes do presente edital, fazendo a reposiçáo do prazo na forma da Lei;
-Revogar a presente licitaÇáo por razÕes de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado.
15.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitaçáo, por ilegalidadê, mediante parecer escrito e
devidamente fundâmentado.
'15.3. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissáo Permanente de LicitaÇão, durente o
expediente normal.
í5.4. Fica eleito o foro do Municipio de São Benedito/CE para dirimir qualgueÉ{úvida na execução deste
Edital. )

Benedito/CE, 24 de Novembro de 2023.
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